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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

JACARACI • BAHIA ACESSE: WWW.JACARACI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA N°082-2024 CARLA ALINE GUIMARÃES LEITE BOTELHO ME

ATA N°083-2024 COMERCIAL MORAES LTDA - ME

ATA N°084-2024 ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA - ME

ATA N°085-2024 GUSTAVO FRANCISCO DE SOUZA - ME

ATA N°087-2024 LEONARDO GUEDES DIAS - ME

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº088-2024 LEONARDO GUEDES DIAS

CONTRATOS

APOSTILAMENTOS
APOSTILAMENTO AO CONTRATO 149-2024

APOSTILAMENTO AO CONTRATO 150-2024
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 082-2024 

Pregão Eletrônico n° 021/2024 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci Estado da Bahia, sediada no CENTRO ADMINISTRATIVO 

DE JACARACI- Av. Mozart David nº 01 Bairro Centenário, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.677.109/0001-

00, neste ato representado pelo (a) Sr.(a) ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG: xx.212.xxx-xx 

SSP/BA e CPF. xxx.354.xxx-xx, doravante denominado PMJ, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2024, publicada em 

20/08/2024, processo administrativo n.º 088/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de material de 
construção civil, conforme edital e anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº .021/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

FORNECEDORA: 

CARLA ALINE GUIMARÃES LEITE BOTELHO  ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 08.087.135/0001-48, estabelecida na Praça Prisciliano Ladeia, S/N, Centro, Jacaraci - Bahia, CEP: 

46.310.000, detentora do endereço eletrônico construcal.jac@hotmail.com, telefone fixo 77 991750004, 

através de sua Representante Legal, o(a) Sr.(a) CARLA ALINE GUIMARÃES LEITE BOTELHO, portador(a) da 

cédula de identidade nº xxx478xxxSSP-BA, e CPF: xxx.592.xxx-xx. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE 01 ACABAMENTO 

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1        1.520,00  Mts ACABAMENTO EM PVC P/ FORRO - 6MT MAXPLAST R$ 5,00 R$ 7.600,00 

2        1.200,00  Unid. ARGAMASSA AC-I PACOTE C/ 20 KG QUARTZOLAR R$ 9,00 R$ 10.800,00 

3           660,00  Unid. ARGAMASSA AC II EXTERNA PACOTE C/ (20 kg) QUARTZOLAR R$ 20,00 R$ 13.200,00 

4           260,00  Unid. CAL COMUM - PACOTE C/ 15KG ICAL R$ 12,00 R$ 3.120,00 

5           200,00  Unid. CAL P/ PINTURA PACOTE C/ 5KG HIDRACOR R$ 8,70 R$ 1.740,00 

6           160,00  Unid. 
CORANTE LIQ.  50ML, P/TINTA, CORES 
VARIADAS 

GLOBO R$ 7,00 R$ 1.120,00 

7             70,00  Unid. FIXADOR P/TINTA EM PÓ, 150ML PINTAFIX R$ 1,50 R$ 105,00 

8        2.000,00  Mts FORRO PVC 200 X 8mm DUPLO - BRANCO MAXPLAST R$ 19,00 R$ 38.000,00 

9             60,00  Unid. FUNDO PARA GALVANIZADO (3,6 litros) EUCATEX R$ 70,00 R$ 4.200,00 
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10             80,00  Unid. 

MASSA CORRIDA ACRÍLICA LATA 18 L. MÉTODO 
APLICAÇÃO COM ESPÁTULA E 
DESEMPENADEIRA, TEMPO SECAGEM MÁXIMA 
3; COMPOSIÇÃO BÁSICA: RESINA ACRÍLICA; 
SOLUBILIDADE: ÁGUA; APLICAÇÃO: 
IMPERFEIÇÃO SUPERFÍCIE EXTERNA PARA 
PINTURA. EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
DA ABNT NBR 15348:2006. REFERÊNCIAS: 
QUALIDADE IGUAL OU SUPEIOR A CORAL, 
SUVINIL E SHERWIN WILLIAMS. JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇO DEVERÃO SER 
APRESENTADAS A FICHA TÉCNICA, CONFORME 
ITEM 02 DO TERMO DE REFERÊNCIA. CASO A 
MARCA OFERTADA SEJA DISTINTA DAS 
MARCAS SUGERIDAS, SERÁ SOLICITADO 
AMOSTRA DO PRODUTO CONFORME ITEM 03 
DO TERMO DE REFERÊNCIA . 

SUVINIL R$ 150,00 R$ 12.000,00 

11             80,00  kg 
PIGMENTO EM PÓ AMARELO PARA PINTURA, 
QUALIDADE IGUAL OU SUPEIOR A XADREZ. 

XADREZ R$ 45,00 R$ 3.600,00 

12        1.800,00  M² 
PISO CERÂMICA  32 X 57cm  REVESTIMENTO, 1ª 
linha/padrão Classe A BRANCO 

CEDASA R$ 25,50 R$ 45.900,00 

13        2.200,00  M² 
PISO CERÂMICA 50 X 50, 1ª linha/padrão Classe 
A,    PEI 5 

CEDASA R$ 25,50 R$ 56.100,00 

14           600,00  M² PISO ESMALTADO 10x10cm TECNOGRES R$ 49,50 R$ 29.700,00 

15           250,00  M² 
PISO REVESTIMENTO CERÂMICO, MEDINDO 
50X50 CM, ANTIDERRAPANTE, 1ª 
LINHA/PADRÃO CLASSE A, PEI 5, COR BRANCA 

CEDASA R$ 30,00 R$ 7.500,00 

16             40,00  Unid. 

PROTETOR ANTIOXIDANTE (ZARCÃO). NA COR 
CINZA. APRESENTAÇÃO: GALÃO COM 3,6 L. 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA E ANTIOXIDANTE; 
PREVINE A FERRUGEM, PROTEGENDO POR 
MAIS TEMPO O ACABAMENTO FINAL DE 
SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNAS. 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL OU 
SUVINIL  

PRIMETEX R$ 35,00 R$ 1.400,00 

17        1.200,00  Unid. REJUNTE FLEXÍVEL, PCT 1KG QUARTZOLAR R$ 5,00 R$ 6.000,00 

18           130,00  Unid. SELADOR ACRILICO 18LT EUCATEX R$ 70,00 R$ 9.100,00 

19           400,00  Unid. SOLVENTE 900ML EUCATEX R$ 10,00 R$ 4.000,00 

20           260,00  Unid. 

TINTA ESMALTE PARA METAIS E MADEIRA; COR 
À DEFINIR; ACABAMENTO ALTO BRILHO; 
EMBALAGEM 3,6 L; USO INTERNO/EXTERNO, 
COMPOSIÇÃO ESMALTE À BASE DE ÓLEO; 
RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 3,6 L 75M² POR 
DEMÃO; CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃO 
COM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA; 
INDICAÇÃO: MADEIRAS, METAIS FERROSOS, 
GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, CERÂMICA NÃO 
VITRIFICADA; DILUENTE INDICADO AGUARRÁS: 
PINCEL/ROLO: DILUIR NO MÁXIMO 10%, 
APLICAÇÃO COM PISTOLA: DILUIR NO MÁXIMO 
30%; TEMPO DE SECAGEM MÁXIMA: AO 
TOQUE: 1 A 3 HORAS, ENTRE DEMÃOS: 8 
HORAS, FINAL: 18 HORAS; REFERÊNCIAS: 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL, 

EUCATEX R$ 100,00 R$ 26.000,00 
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EUCATEX, SUVINIL E SHERWIN WILLIAMS. 
JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÃO 
SER APRESENTADAS A FICHA TÉCNICA, 
CONFORME ITEM 02 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. CASO A MARCA OFERTADA SEJA 
DISTINTA DAS MARCAS SUGERIDAS, SERÁ 
SOLICITADO AMOSTRA DO PRODUTO 
CONFORME ITEM 03 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA . 

21           180,00  Unid. 

TINTA LÁTEX PVA PARA PAREDE; COR À 
DEFINIR; ACABAMENTO FOSCO; EMBALAGEM 
18 L; USO INTERNO; COMPOSIÇÃO BÁSICA 
ÁGUA E PVA (POLICLORETO DE VINILA); 
RENDIMENTO DESEJÁVEL, LATA 18L DE 280M² A 
380M² POR DEMÃO; CATEGORIA PREMIUM; 
APLICAÇÃO COM ROLO DE LÃ, PINCEL OU 
PISTOLA; INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS 
DE MASSA CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL: 
30% A 50% DE ÁGUA LIMPA EM TODAS AS 
DEMÃOS. PISTOLA: 35% DE ÁGUA LIMPA; 
TEMPO DE SECAGEM MÁXIMA: TOQUE: 30 
MINUTOS. ENTRE DEMÃOS: 2 A 4 HORAS. 
FINAL: 4 HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL; 
ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 36 
MESES. REFERÊNCIAS: QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A CORAL, SUVINIL E SHERWIN 
WILLIAMS.  JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇO DEVERÃO SER APRESENTADAS A FICHA 
TÉCNICA, CONFORME ITEM 02 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. CASO A MARCA OFERTADA SEJA 
DISTINTA DAS MARCAS SUGERIDAS, SERÁ 
SOLICITADO AMOSTRA DO PRODUTO 
CONFORME ITEM 03 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA . 

SUVINIL R$ 300,00 R$ 54.000,00 

22           170,00  Unid. 

TINTA LÁTEX PVA PARA PAREDE; COR À 
DEFINIR; ACABAMENTO FOSCO; EMBALAGEM 
18 L; USO EXTERNO; COMPOSIÇÃO BÁSICA 
ÁGUA E PVA (POLICLORETO DE VINILA); 
RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 18L DE 280M² A 
380M² POR DEMÃO; CATEGORIA PREMIUM; 
APLICAÇÃO COM ROLO DE LÃ, PINCEL OU 
PISTOLA; INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS 
DE MASSA CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL: 
30% A 50% DE ÁGUA LIMPA EM TODAS AS 
DEMÃOS. PISTOLA: 35% DE ÁGUA LIMPA; 
TEMPO DE SECAGEM MÁXIMA: TOQUE: 30 
MINUTOS. ENTRE DEMÃOS: 2 A 4 HORAS. 
FINAL: 4 HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL; 
ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 36 
MESES. REFERÊNCIAS: QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A CORAL, SUVINIL E SHERWIN 
WILLIAMS.  JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇO DEVERÃO SER APRESENTADAS A FICHA 
TÉCNICA, CONFORME ITEM 02 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. CASO A MARCA OFERTADA SEJA 
DISTINTA DAS MARCAS SUGERIDAS, SERÁ 
SOLICITADO AMOSTRA DO PRODUTO 
CONFORME ITEM 03 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA  

SUVINIL R$ 490,00 R$ 83.300,00 
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23             80,00  Unid. 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA PARA PAREDE; COR À 
DEFINIR; ACABAMENTO SEMI-BRILHO; 
EMBALAGEM 18 L; USO INTERNO/EXTERNO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA; RENDIMENTO 
DESEJÁVEL LATA 18L DE 280M² A 380M² POR 
DEMÃO; CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃO 
COM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA; 
INDICAÇÃO: REBOCO, MASSA ACRÍLICA, 
TEXTURAS, CONCRETO, FIBROCIMENTO, GESSO 
E SUPERFÍCIES INTERNAS DE MASSA CORRIDA; 
DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL: 30% A 50%  DE 
ÁGUA LIMPA EM TODAS AS DEMÃOS. PISTOLA: 
35% DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEM 
MÁXIMA: TOQUE: 30 MINUTOS. ENTRE 
DEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4 HORAS; BAIXO 
ODOR; LAVÁVEL; ANTIMOFO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA 36 MESES. REFERÊNCIAS: 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL, 
SUVINIL E SHERWIN WILLIAMS.  

SUVINIL R$ 1.130,00 R$ 90.400,00 

24           100,00  Unid. TINTA EM PÓ PACOTE C/2KG, COR AZUL HIPERCOR R$ 9,00 R$ 900,00 

25           400,00  Unid. TINTA EM PÓ PACOTE C/ 2KG, COR BRANCO HIPERCOR R$ 7,00 R$ 2.800,00 

26           290,00  Unid. 

TINTA LÁTEX PVA PARA PISO; COR À DEFINIR; 
ACABAMENTO FOSCO; EMBALAGEM 18 L; USO 
INTERNO; COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA 
(POLICLORETO DE VINILA); RENDIMENTO 
DESEJÁVEL LATA 18L DE 280M² A 380M² POR 
DEMÃO; CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃO 
COM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA; 
INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DE MASSA 
CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL: 30% A 
50% DE ÁGUA LIMPA EM TODAS AS DEMÃOS. 
PISTOLA: 35% DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE 
SECAGEM MÁXIMO: TOQUE: 30 MINUTOS. 
ENTRE DEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4 HORAS; 
BAIXO ODOR; LAVÁVEL; ANTIMOFO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 36 MESES. REFERÊNCIAS: 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL, 
SUVINIL E SHERWIN WILLIAMS.  JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇO DEVERÃO SER 
APRESENTADAS A FICHA TÉCNICA, CONFORME 
ITEM 02 DO TERMO DE REFERÊNCIA. CASO A 
MARCA OFERTADA SEJA DISTINTA DAS 
MARCAS SUGERIDAS, SERÁ SOLICITADO 
AMOSTRA DO PRODUTO CONFORME ITEM 03 
DO TERMO DE REFERÊNCIA  
  

SUVINIL R$ 200,00 R$ 58.000,00 

27             20,00  Unid. 

RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE À BASE 
DE ÁGUA LATA 18 LT PARA APLICAÇÃO EM PISO 
. RENDIMENTO 225M2 POR DEMÃO. 
REFERÊNCIAS: QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A CORAL, SUVINIL E SHERWIN WILLIAMS.  

EUCATEX R$ 250,00 R$ 5.000,00 

28             90,00  Unid. 

RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE À BASE 
DE SOLVENTE LATA 18 LT PARA APLICAÇÃO EM 
PISO . RENDIMENTO 225M2 POR DEMÃO. 
REFERÊNCIAS: QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A CORAL, SUVINIL E SHERWIN WILLIAMS.  

EUCATEX R$ 200,00 R$ 18.000,00 
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29             60,00  Unid. VERNIZ IMBUIA EMBALAGEM COM 3.600 LT EUCATEX R$ 90,00 R$ 5.400,00 

TOTAL  R$ 598.985,00 

       

       
LOTE 03 PRÉ MOLDADOS 

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1        6.500,00  Unid. CANALETA DE CONCRETO 9X19X39 LB PREMOLDADOS R$ 1,70 R$ 11.050,00 

2        4.000,00  Unid. CANALETA DE CONCRETO 14X19X39 LB PREMOLDADOS R$ 2,50 R$ 10.000,00 

3           800,00  M² 
LAJE ESPECIAL C/ VIGOTA TREILIÇADA H= 8CM E 
LAJOTA 

LB PREMOLDADOS R$ 35,04 R$ 28.032,00 

TOTAL  R$ 49.082,00 

       

       
LOTE 08 FERRAGENS 

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1 30 Unid. ARAME FARPADO 500M  BELGO  R$ 410,00 R$ 12.300,00 

2 600 Kg ARAME GALVANIZADO 14MM X 25KG  MORLAN  R$ 23,00 R$ 13.800,00 

3 700 Kg. ARAME RECONZIDO 1.24 RL 1KG BELGO R$ 15,00 R$ 10.500,00 

4 20 Unid. BARRA CHATA 1.1/4" X 1/8 6M BELGO R$ 60,00 R$ 1.200,00 

5 20 Unid. BARRA CHATA 1"X1/8 6M BELGO R$ 50,00 R$ 1.000,00 

6 30 Unid. BARRA CHATA 1.1/4" X 3/16 6M BELGO R$ 80,00 R$ 2.400,00 

7 30 Unid. BARRA CHATA  1.1/2" X 3/16 6M BELGO R$ 84,00 R$ 2.520,00 

8 20 Unid. BARRA CHATA 1/2" X 1/8 6M BELGO R$ 20,00 R$ 400,00 

9 30 Unid. CANTONEIRA  1.1/4" X 1/8 6M BELGO R$ 90,00 R$ 2.700,00 

10 20 Unid. CANTONEIRA 1.1/8" 6M BELGO R$ 80,00 R$ 1.600,00 

11 30 Unid. CANTONEIRA 1.1/4" X 3/16 6M BELGO R$ 120,00 R$ 3.600,00 

12 30 Unid. CANTONEIRA 1/2 X 1/8 6M BELGO R$ 35,00 R$ 1.050,00 

13 20 Unid. CANTONEIRA 2 1/2"/1/4"  BELGO R$ 370,00 R$ 7.400,00 

14 
20 Unid. 

CHAPA XADREZ DE FERRO CFQX 
4,75X1200X3000 BELGO 

R$ 1.150,00 R$ 23.000,00 

15 40 Kg. GRAMPOS PARA CERCA 1x9 BELGO R$ 20,00 R$ 800,00 

16 50 Unid. LAMBRIL OND LARGO 0,90 (CH 20)2X1,10 BELGO R$ 200,00 R$ 10.000,00 

17 400 Unid. MALHA SOLDADA 2X3M 15X15 4.2MM BELGO R$ 100,00 R$ 40.000,00 

18 450 Unid. MALHA SOLDADA 2X3M 20X20 3.4MM  BELGO R$ 43,00 R$ 19.350,00 

19 600 Unid. PARAFUSO FRANCES 3/8X4 CISER R$ 1,00 R$ 600,00 

20 800 Unid. PARAFUSO FRANCES 5/16X5 CISER R$ 1,00 R$ 800,00 

21 40 Kg. PREGO 10X10 C/CABEÇA BELGO R$ 25,00 R$ 1.000,00 

22 80 Kg. PREGO 15X15 C/CABEÇA BELGO R$ 20,00 R$ 1.600,00 
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23 160 Kg. PREGO 18X27 C/CABEÇA BELGO R$ 20,00 R$ 3.200,00 

24 40 Kg. PREGO 18X30 C/CABEÇA BELGO R$ 20,00 R$ 800,00 

25 40 Kg. PREGO 19X36 C/CABEÇA BELGO R$ 20,00 R$ 800,00 

26 48 Unid. PUDC 200X75X25X3.00MM ENRIJECIDO 6M BELGO R$ 400,00 R$ 19.200,00 

27 60 Unid. PUDC 68X30X2.00 MM 6M SIMPLES BELGO R$ 130,00 R$ 7.800,00 

28 
40 Unid. PUDC 75X40X2.00 MM 6M SIMPLES BELGO 

R$ 150,00 R$ 6.000,00 

29 500 Unid. PUDC ENRIJECIDO 100X50x17x2MM  BELGO R$ 180,00 R$ 90.000,00 

30 50 Unid. PUDC ENRIJECIDO 150X50X20X2.65MM  BELGO R$ 350,00 R$ 17.500,00 

31 250 Unid. PUDC SIMPLES 100X50X2MM BELGO R$ 210,00 R$ 52.500,00 

32 250 Unid. PUDC SIMPLES 92X30X2MM BELGO R$ 170,00 R$ 42.500,00 

33 3.000,00 M² TELAO TIPO ALAMBRADO FIO 12 2" BELGO R$ 18,00 R$ 54.000,00 

34 2.400,00 Mts TRELIÇA TG8L 6/4.2/44.2 BELGO R$ 6,50 R$ 15.600,00 

35 70 Unid. TUBO IND.6591 1 "X1.95X6M BZ 14 BELGO R$ 105,00 R$ 7.350,00 

36 260 Unid. TUBO IND.6591 1 1/2"X1.95X6M BZ 14 BELGO R$ 150,00 R$ 39.000,00 

37 65 Unid. TUBO IND.6591 1 1/4"X1.95X6M BZ 14 BELGO R$ 132,00 R$ 8.580,00 

38 260 Unid. TUBO IND.6591 2 1/2"X1.95X6M BZ 14 BELGO R$ 220,00 R$ 57.200,00 

39 180 Unid. TUBO IND.6591 2"X1.95X6 CHAPA BZ 14 BELGO R$ 200,00 R$ 36.000,00 

40 30 Unid. TUBO IND.6591 3 "X1.95X6M BZ 14 BELGO R$ 250,00 R$ 7.500,00 

41 160 Unid. TUBO MET. IND. 6591 20 X 20 X 1.25 X 6M  BELGO R$ 54,00 R$ 8.640,00 

42 220 Unid. TUBO MET. IND. 6591 20 X 30 X 1.25 X 6M  BELGO R$ 70,00 R$ 15.400,00 

43 220 Unid. TUBO MET. IND. 6591 30 X 50 X 1.25 X 6M  BELGO R$ 110,00 R$ 24.200,00 

44 60 Unid. TUBO MET. IND. 6591 40 X 40 X 1.25 X 6M  BELGO R$ 120,00 R$ 7.200,00 

45 2200 Barra VERGALHÃO CA 50 10MM, BARRA C/ 12 MTS BELGO R$ 35,00 R$ 77.000,00 

46 180  Barra  VERGALHÃO CA 50 12,5MM, BARRA C/ 12 MTS BELGO R$ 80,00 R$ 14.400,00 

47 600 Barra VERGALHÃO CA 50 6.3MM, BARRA C/ 12 MTS BELGO R$ 30,00 R$ 18.000,00 

48 1800  Barra  VERGALHÃO CA 50 8MM, BARRA C/ 12 MTS BELGO R$ 30,00 R$ 54.000,00 

49 300 Barra VERGALHÃO CA 60 4,2MM, BARRA C/ 12 MTS BELGO R$ 12,00 R$ 3.600,00 

50 2800 Barra VERGALHÃO CA 60 5.0MM, BARRA C/ 12 MTS  BELGO R$ 13,00 R$ 36.400,00 

51 560 Kg. ZINCO 60CM BELGO R$ 14,30 R$ 8.008,00 

TOTAL DO LOTE R$ 889.998,00 

       
LOTE 12 COBERTURA 

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1        2.000,00  Unid. PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4" x 3/4" CISER R$ 0,50 R$ 1.000,00 

2           600,00  Unid. PARAFUSO P/ TELHA C/ ARRUELA 5/16X110 CISER R$ 0,60 R$ 360,00 
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3        2.500,00  M² 
TELHA AL-ZINCADA TP40 0.43X1075 
GALVALUME 

TELHAS BAHIA R$ 38,00 R$ 95.000,00 

4           400,00  Unid. TELHA CUMEEIRA AL-ZINCADA GALVALUME TELHAS BAHIA R$ 38,00 R$ 15.200,00 

5           500,00  Unid. TELHA CUMEEIRA CERÂMICA C. BARRO FORTE R$ 4,50 R$ 2.250,00 

6             88,00  Unid. TELHA FIBROCIMENTO 244CM X 110CM X 5MM ETERNIT R$ 75,00 R$ 6.600,00 

7             80,00  Unid. TELHA FIBROCIMENTO 183CM X 110CM X 5MM ETERNIT R$ 69,00 R$ 5.520,00 

8             60,00  Unid. TELHA FIBROCIMENTO 213CM X 110CM X 5MM ETERNIT R$ 71,10 R$ 4.266,00 

9     80.000,00  Unid. TELHA PLAN CAPA E CANAL NATURAL  C. BARRO FORTE R$ 0,66 R$ 52.800,00 

10             80,00  Unid. VEDA CALHA ALUM 285G  BRASCOLA  R$ 25,00 R$ 2.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 184.996,00 

 
O valor referente a esta contratação será de R$ 1.723.061,00 (um milhão, setecentos e vinte e 
três mil e sessenta e um reais), de acordo a planilha reformulada. 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 
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5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no diário oficial do município de Jacaraci, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
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6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 13. 

6.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 6.4.26.7, observando o item 6.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

poderá: 

6.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

7.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento da 
ordem de compra, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa da licitante vencedora e 
aceite da Administração da prefeitura Municipal de Jacaraci-BA. 
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. A entrega dos objetos deverá ser feita de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante, que 

se encarregará de efetuar o pedido, em local especificado pelo requisitante e a contratada de entregar o objeto 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento do pedido, em dia de expediente, no horário comercial, de 

segunda- feira a sexta- feira das 08:00 às 17:00 horas. 

10.4. Os itens vencidos pela licitante ora CONTRATADA serão enviados ao Setor de Compras do 

CONTRATANTE para visto na nota fiscal e posterior remessa ao setor competente, itens em plenas condições 

de uso, devidamente atestado pela CONTRATADA. 

 

10.5. Recebimento provisório: No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento 

dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

10.6. Recebimento definitivo: 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

b) Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal 

e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

c) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os 

efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Emitir a ordem de fornecimento dos objetos do contrato, assinada pela autoridade competente; 
11.2 Efetuar de pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato; 
11.3 Fiscalizar do fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
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12.1. Executar o fornecimento em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 
12.2. Manter-se, durante toda a execução de fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
12.3. Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto de fornecimento; 
12.4. Apresentar os objetos no mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade propostos 
inicialmente; 
12.5. Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a proposta 
apresentada, no prazo de 05 (cinco dias) corridos a contar do recebimento da notificação da Contratante; 
12.6. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será 

suportado exclusivamente pela licitante vencedora.  
 

12.7. Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes no termo de 
referência; 

 

12.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
12.9. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre os referidos 
objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;  
12.10. Fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto do contrato. 
 
 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

13.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

13.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  
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14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA, 12 de setembro de 2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

CARLA ALINE GUIMARÃES LEITE BOTELHO  ME  
CNPJ: 08.087.135/0001-48 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA, 12 de setembro de 2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

CARLA ALINE GUIMARÃES LEITE BOTELHO  ME  
CNPJ: 08.087.135/0001-48 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 083/2024 

Pregão Eletrônico n° 021/2024 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci Estado da Bahia, sediada no CENTRO ADMINISTRATIVO 

DE JACARACI- Av. Mozart David nº 01 Bairro Centenário, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.677.109/0001-

00, neste ato representado pelo (a) Sr.(a) ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG: xx.212.xxx-xx 

SSP/BA e CPF. xxx.354.xxx-xx, doravante denominado PMJ, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2024, publicada em 

20/08/2024, processo administrativo n.º 088/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de material de 
construção civil, conforme edital e anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº .021/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

FORNECEDORA: 

COMERCIAL MORAES LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 11.055.901/0001-05 , estabelecida na Passagem Luiz Carlos Prestes SN – Distrito Irundiara, 

Jacaraci – Bahia / 46.310-000, detentora do endereço eletrônico comercialmoraes16@hotmail.com, 

telefone fixo  (77)3467-2206, através de sua Representante Legal, o(a) Sr. PAULO SANTOS 

MORAES, portador(a) da cédula de identidade nº xx055xx SSP/BA, e CPF: xxx.541.xxx-xx. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE 02 BLOCOS 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1 180.000 Unid. BLOCO 09X19X24 PRÓPRIA R$ 0,97 R$ 174.600,00 

2 12.000 Unid. TIJOLO DE BARRO MACIÇO C.N.S. APARECIDA R$ 0,75 R$ 9.000,00 

TOTAL R$ 183.600,00 

  

LOTE 10 MADEIRA 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1 70 Unid. 
CHAPA MADERITE TAPUME 14MM,  MEDINDO 
1,10 MT X 2,20 MT 

MAD. UNIÃO R$ 159,00 R$ 11.130,00 

2 40 Unid. COMPENSADO 160X220 15MM MAD. UNIÃO R$ 168,00 R$ 6.720,00 

3 80 Unid. 
MADERITE PLASTIFICADO PRETO 12MM, 
MEDINDO 1,10 MT X 2,20 MT 

MAD. UNIÃO R$ 117,00 R$ 9.360,00 

4 50 Unid. COMPENSADO 160X220 10MM MAD.RIBEIRO R$ 168,00 R$ 8.400,00 

5 140 Unid. 
CHAPA MADERITE TAPUME 09MM,  MEDINDO 
1,10 MT X 2,20 MT 

MAD.UNIAO R$ 57,00 R$ 7.980,00 

6 240 Mts GUARNIÇÃO 05CM - SUCUPIRA MAD.RIBEIRO R$ 4,10 R$ 984,00 
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7 480 Mts GUARNIÇÃO 07CM - SUCUPIRA MAD.RIBEIRO R$ 6,00 R$ 2.880,00 

8 300 Unid. MOURÃO DE EUCAL.TRATADO 4A6 X 2.20MTS MAD.CONTRATO R$ 4,80 R$ 1.440,00 

9 1200 Unid. MOURAO DE EUCAL.TRATADO 6A8 X 2.20MTS MAD.CONTRATO R$ 7,80 R$ 9.360,00 

10 650 Unid. 
MOURAO DE EUCAL.TRATADO 10A12 X 
2.20MTS 

MAD.CONTRATO R$ 18,00 R$ 11.700,00 

11 2400 Mts RIPÃO 5,5CM, MISTO - NATURAL MAD. UNIÃO R$ 5,40 R$ 12.960,00 

12 3200 Mts RIPA 1,2CM X 4,5CM   MAD. UNIÃO R$ 1,71 R$ 5.472,00 

13 1200 Mts TÁBUA MADEIRA SERRADA 28CM X2CM MAD. UNIÃO R$ 19,20 R$ 23.040,00 

14 1200 Mts TÁBUA DE PINUS 15CM MAD. UNIÃO R$ 5,40 R$ 6.480,00 

15 1200 Mts TÁBUA DE PINUS 30CM  MAD. UNIÃO R$ 10,20 R$ 12.240,00 

16 630 Mts VIGA OU LINHA DE MADEIRA 10CM A 11CM  MAD.UNIAO R$ 16,80 R$ 10.584,00 

17 600 Mts VIGA OU LINHA DE MADEIRA 13CM A 14CM  SERTÃO MAD R$ 25,20 R$ 15.120,00 

TOTAL  R$ 155.850,00 

       
LOTE11 PORTAS E JANELAS 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1 70 Unid. ADUELA SUCUPIRA MEDIDA PADRAO  MAD. UNIAO R$ 140,00 R$ 9.800,00 

2 180 Unid. DOBRADIÇA GALVANIZADA 3 1/2 C/ 3 SILVANA R$ 13,00 R$ 2.340,00 

3 10 Unid. 
DOBRADIÇA PARA PORTÃO TIPO 
 FERRADURA Nº1L 

SÃO ROMAO R$ 12,00 R$ 120,00 

4 50 Unid. 
FECHADURA BANHEIRO ACABAMENTO TACO 
GOLF INOX 

SILVANA R$ 50,00 R$ 2.500,00 

5 80 Unid. 
FECHADURA EXTERNA ACABAMENTO TACO 
GOLF INOX 

SILVANA R$ 62,00 R$ 4.960,00 

6 100 Unid. 
FECHADURA EXTERNA ACABAMENTO TACO 
GOLF OXIDADO 

SILVANA R$ 67,90 R$ 6.790,00 

7 20 Unid. FERROLHO CHATO 4" P/PORTÃO SILVANA R$ 5,50 R$ 110,00 

8 40 Unid. 
PORTA MADEIRA ALMOFADADA 210 X 80CM - 
SUCUP 

MAD.RIBEIRO R$ 504,00 R$ 20.160,00 

9 40 Unid. 
PORTA MADEIRA ALMOFADADA 210 X 90CM -  
SUCUP 

MAD.RIBEIRO R$ 570,00 R$ 22.800,00 

10 80 Unid. PORTA MADEIRA LISA 210 X 80CM - SUCUPIRA MAD. RIBEIRO R$ 168,00 R$ 13.440,00 

11 120 Unid. PORTA MADEIRA LISA 210 X 90 CM- SUCUPIRA MAD. RIBEIRO R$ 171,50 R$ 20.580,00 

12 20 Unid. 
PORTA MADEIRA LISA 210 X 80 CM- P/ 
PINTURA 

MAD.RIBEIRO R$ 77,00 R$ 1.540,00 

13 20 Unid. 
PORTA MADEIRA LISA 210 X 90 CM- P/ 
PINTURA 

MAD.RIBEIRO R$ 77,00 R$ 1.540,00 

14 40 Unid. ROLDANA PARA PORTÃO 3" BRUSK R$ 31,50 R$ 1.260,00 

15 30 Unid. 
VITRO CORRER BASC C/ GRADE P/ VIDRO 
100X100CM REFORÇADO 

CRV R$ 287,00 R$ 8.610,00 

16 40 Unid. 
VITRO CORRER BASC C/ GRADE P/VIDRO 
120X100 CM REFORÇADO 

CRV R$ 343,00 R$ 13.720,00 

17 50 Unid. 
VITRO CORRER BASC C/ GRADE P/ VIDRO 
150X100 CM REFORÇADO 

CRV R$ 476,00 R$ 23.800,00 

18 40 M² VIDRO CRISTAL CANELADO INCOLOR BAHIA VIDROS R$ 51,00 R$ 2.040,00 

19 40 M² VIDRO CRISTAL INCOLOR 3MM BAHIA VIDROS R$ 46,00 R$ 1.840,00 

TOTAL R$ 157.950,00 
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LOTE 15 CALHA 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1 180 Unid. CALHA RUFO 15CM C/ 2MTS  CALHAS DIAS  R$ 32,00 R$ 5.760,00 

2 140 Unid. CALHA DE ZINCO GALV. 250MM - 2MTS  CALHAS DIAS  R$ 48,50 R$ 6.790,00 

3 160 Unid. CALHA DE ZINCO GALV. 250MM - 5MTS  CALHAS DIAS  R$ 112,50 R$ 18.000,00 

4 50 Unid. FECHAMENTO P/ CALHA 250MM  CALHAS DIAS  R$ 22,00 R$ 1.100,00 

TOTAL  R$ 31.650,00 

 
O valor referente a esta contratação será de R$ 529.050,00 (quinhentos e vinte e nove mil e 
cinquenta reais), de acordo a planilha reformulada. 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no diário oficial do município de Jacaraci, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 13. 
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6.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 6.4.26.7, observando o item 6.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

poderá: 

6.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

7.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento da 
ordem de compra, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa da licitante vencedora e 
aceite da Administração da prefeitura Municipal de Jacaraci-BA. 
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. A entrega dos objetos deverá ser feita de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante, que 

se encarregará de efetuar o pedido, em local especificado pelo requisitante e a contratada de entregar o objeto 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento do pedido, em dia de expediente, no horário comercial, de 

segunda- feira a sexta- feira das 08:00 às 17:00 horas. 

10.4. Os itens vencidos pela licitante ora CONTRATADA serão enviados ao Setor de Compras do 

CONTRATANTE para visto na nota fiscal e posterior remessa ao setor competente, itens em plenas condições 

de uso, devidamente atestado pela CONTRATADA. 

 

10.5. Recebimento provisório: No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento 

dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

10.6. Recebimento definitivo: 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

b) Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal 

e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

c) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os 

efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Emitir a ordem de fornecimento dos objetos do contrato, assinada pela autoridade competente; 
11.2 Efetuar de pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato; 
11.3 Fiscalizar do fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

12.1. Executar o fornecimento em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 
12.2. Manter-se, durante toda a execução de fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
12.3. Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto de fornecimento; 
12.4. Apresentar os objetos no mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade propostos 
inicialmente; 
12.5. Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a proposta 
apresentada, no prazo de 05 (cinco dias) corridos a contar do recebimento da notificação da Contratante; 
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12.6. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será 

suportado exclusivamente pela licitante vencedora.  
 

12.7. Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes no termo de 
referência; 

 

12.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
12.9. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre os referidos 
objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;  
12.10. Fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto do contrato. 
 
 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

13.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

13.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  
 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
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14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA, 12 de setembro de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

COMERCIAL MORAES LTDA - ME 
CNPJ: 11.055.901/0001-05   

Fornecedor  
 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA, 12 de setembro de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

COMERCIAL MORAES LTDA - ME 
CNPJ: 11.055.901/0001-05   

Fornecedor  
 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 084/2024 

Pregão Eletrônico n° 021/2024 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci Estado da Bahia, sediada no CENTRO ADMINISTRATIVO 

DE JACARACI- Av. Mozart David nº 01 Bairro Centenário, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.677.109/0001-

00, neste ato representado pelo (a) Sr.(a) ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG: xx.212.xxx-xx 

SSP/BA e CPF. xxx.354.xxx-xx, doravante denominado PMJ, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2024, publicada em 

20/08/2024, processo administrativo n.º 088/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de material de 
construção civil, conforme edital e anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº .021/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

FORNECEDORA: 

ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 42.002.964/0001-19, estabelecida na Praça Municipal, 103, Centro, Jacaraci – BA, 

CEP: 46.310-000, detentora do endereço eletrônico casarodrigues1992@hotmail.com, telefone fixo 

(77) 3466-2171, através de sua Representante Legal, o Sr. ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA, 

portador da cédula de identidade n.º xx.113.xxx-xx SSP BA, e CPF n. º xxx.690.xxx-xx. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE 07 FERRAMENTAS 

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1                 20,00  Unid. ALAVANCA DE VERGALHÃO 1,80MT  MINASUL  R$ 130,00 R$ 2.600,00 

2                 10,00  Unid. ANCINHO RASTEL ACO 16 DENTES TRAMONTINA R$ 25,00 R$ 250,00 

3                 50,00  Unid. BALDE PLÁSTICO PRETO SIMPLES 12 LT TERRAPLAST R$ 13,00 R$ 650,00 

4                 60,00  Unid. BALDE PLÁSTICO PRETO REFORÇADO 12 LT TERRAPLAST R$ 25,00 R$ 1.500,00 

5                 80,00  PAR BOTA DE SEGURANÇA COURO CARTOON R$ 50,00 R$ 4.000,00 

6                 40,00  PAR BOTA DE SEGURANÇA BORRACHA PEGAFORT R$ 70,00 R$ 2.800,00 

7                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº2 METAL TRAMONTINA R$ 8,00 R$ 80,00 

8                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº3 METAL TRAMONTINA R$ 8,00 R$ 80,00 

9                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº4 METAL TRAMONTINA R$ 10,00 R$ 100,00 

10                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº5 METAL TRAMONTINA R$ 10,00 R$ 100,00 

11                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº6 METAL TRAMONTINA R$ 12,00 R$ 120,00 

12                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº8 METAL TRAMONTINA R$ 15,00 R$ 150,00 
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13                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº4 CONCRETO TRAMONTINA R$ 6,00 R$ 60,00 

14                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº5 CONCRETO TRAMONTINA R$ 8,00 R$ 80,00 

15                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº6 CONCRETO TRAMONTINA R$ 8,00 R$ 80,00 

16                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº8 CONCRETO TRAMONTINA R$ 10,00 R$ 100,00 

17                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº10 CONCRETO TRAMONTINA R$ 15,00 R$ 150,00 

18                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº4 MADEIRA TRAMONTINA R$ 8,00 R$ 80,00 

19                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº5 MADEIRA TRAMONTINA R$ 8,00 R$ 80,00 

20                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº6 MADEIRA TRAMONTINA R$ 10,00 R$ 100,00 

21                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº8 MADEIRA TRAMONTINA R$ 15,00 R$ 150,00 

22                 10,00  Unid. BROCA P/FURADEIRA Nº10 MADEIRA TRAMONTINA R$ 18,00 R$ 180,00 

23                 50,00  Unid. BROXA RETANGULAR PLÁSTICA 18 x 7,5 cm  CONDOR R$ 10,00 R$ 500,00 

24                 60,00  Unid. CABO P/ ENXADA - REFORÇADO J CABOS R$ 18,00 R$ 1.080,00 

25                 60,00  Unid. CABO P/ PÁ - REFORÇADO J CABOS R$ 18,00 R$ 1.080,00 

26                 40,00  Unid. CABO P/ PICARETA - REFORÇADO J CABOS R$ 22,00 R$ 880,00 

27                 20,00  Unid. CABO P/ FOICE ROÇADEIRA J CABOS R$ 18,00 R$ 360,00 

28                 20,00  Unid. CADEADO 20MM PADO R$ 18,00 R$ 360,00 

29                 20,00  Unid. CADEADO 30MM PADO R$ 24,00 R$ 480,00 

30                 20,00  Unid. CADEADO 40MM PADO R$ 35,00 R$ 700,00 

31                 20,00  Unid. CADEADO 45MM PADO R$ 40,00 R$ 800,00 

32                 20,00  Unid. CADEADO 50MM PADO R$ 50,00 R$ 1.000,00 

33                 20,00  Unid. CADEADO 60MM PADO R$ 55,00 R$ 1.100,00 

34                 40,00  Unid. CARRINHO DE MÃO pneu câmara  METALOSA  R$ 180,00 R$ 7.200,00 

35                 40,00  Unid. CARRINHO DE MÃO REFORÇADO  ESFERA  R$ 300,00 R$ 12.000,00 

36                 10,00  Unid. CARBURETO DE CÁLCIO LATA 25KG  W.MARTINS  R$ 300,00 R$ 3.000,00 

37                 30,00  Unid. CAVADEIRA ARTICULADO C/ CABO  TRAMONTINA  R$ 100,00 R$ 3.000,00 

38               300,00  Mts CORDA SEDA TRANÇADA 3MM  RIOMAR  R$ 0,50 R$ 150,00 

39               500,00  Mts CORDA SEDA TRANÇADA 10MM  RIOMAR  R$ 2,50 R$ 1.250,00 

40               500,00  Mts CORDA SEDA TRANÇADA 12MM  RIOMAR  R$ 3,50 R$ 1.750,00 

41               300,00  Mts CORDA SISAL 10MM  RIOMAR  R$ 2,50 R$ 750,00 

42               130,00  Unid. DISCO DE CORTE 7"X1/8X7/8  WURTH  R$ 11,00 R$ 1.430,00 

43                 80,00  Unid. DISCO DE CORTE FINO 4"X1/2X7/8  WURTH  R$ 5,00 R$ 400,00 

44                 50,00  Unid. DISCO DE CORTE P/ METAL 12X1/8  WURTH  R$ 35,00 R$ 1.750,00 

45                 40,00  Unid. DISCO DESBASTE 4 1/2 X 3/16 X 7/8  BETSFER  R$ 10,00 R$ 400,00 

46                 40,00  Unid. DISCO DIAMANTADO SEGUIMENTADO  WURTH  R$ 24,00 R$ 960,00 

47               220,00  Kg. ELETRODO 3,25MM 6013  WURTH  R$ 28,00 R$ 6.160,00 

48                 60,00  Unid. ENXADA 2,5 LIBRAS S/ CABO  TRAMONTINA  R$ 50,00 R$ 3.000,00 
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49                 50,00  Unid. 

EXTENSOR TELESCÓPICO PARA CABO DE 
PINTURA, ESTRUTURA EM CHAPA METÁLICA, 
EXTENSÍVEL E AJUSTÁVEL ATÉ 3 METROS. 
EXTENSOR PARA SUPORTE A ROLOS E BROXAS 
PARA REALIZAR PINTURAS. É INDICADO PARA 
PINTURAS EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO. DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A ATLAS OU 
TIGRE . 

 TIGRE  R$ 20,00 R$ 1.000,00 

50                 50,00  Unid. FITA VEDA ROSCA 18MM 25MT  KRONA  R$ 8,00 R$ 400,00 

51                 40,00  Unid. FITA ZEBRADA 70MM 200MT  PLASTICOR  R$ 15,00 R$ 600,00 

52               100,00  Unid. FITA CREPE 18MM X 50MT ALDEBRAS R$ 8,00 R$ 800,00 

53                 20,00  Unid. FOICE ROÇADEIRA TRAMONTINA R$ 45,00 R$ 900,00 

54                 80,00  Unid. LÂMINA DE SERRA MANUAL 18/24T STARRET R$ 15,00 R$ 1.200,00 

55                 20,00  Unid. LINHA DE NYLON 50 MTS ROSSI R$ 8,00 R$ 160,00 

56                 20,00  Unid. LIMA P/ ENXADA 8" KF R$ 17,00 R$ 340,00 

57               300,00  Unid. LIXA MASSA 100 NORTON R$ 1,00 R$ 300,00 

58               200,00  Unid. LIXA P/MASSA GR 120 NORTON R$ 1,00 R$ 200,00 

59               200,00  Unid. LIXA P/MASSA GR 80 NORTON R$ 1,00 R$ 200,00 

60            2.000,00  Mts LONA PLÁSTICA DUPLA FACE 8X50  LONAX R$ 10,00 R$ 20.000,00 

61            2.000,00  Mts LONA PLÁSTICA PRETA 4X100  LONAX R$ 4,00 R$ 8.000,00 

62                 30,00  PAR LUVA DE COURO VAQUETA ZANEL R$ 22,00 R$ 660,00 

63                 30,00  PAR LUVA LATEX REFORÇADA MUCAMBO R$ 11,00 R$ 330,00 

64                 40,00  PAR LUVA DE MALHA PIGMENTADA YELING R$ 6,00 R$ 240,00 

65                 30,00  PAR LUVA DE RASPA CANO CURTO ZANEL R$ 14,00 R$ 420,00 

66               400,00  Mts MANGUEIRA CRISTAL 5/16X1MM HE BAHIA R$ 3,00 R$ 1.200,00 

67               600,00  Mts MANGUEIRA PRETA 3/4X1,5MM HE BAHIA R$ 1,50 R$ 900,00 

68                 60,00  Unid. MASSA PLÁSTICA 400G IBERE R$ 12,00 R$ 720,00 

69                 40,00  Unid. MÁSCARA RESPIRATÓRIA DESCARTÁVEL  CARBOGRAFITH R$ 4,00 R$ 160,00 

70                 10,00  Unid. MARRETA 1,5 KG TARZA R$ 55,00 R$ 550,00 

71                 10,00  Unid. MARRETA 3 KG TARZA R$ 70,00 R$ 700,00 

72                 10,00  Unid. MARRETA 5 KG TARZA R$ 90,00 R$ 900,00 

73                 10,00  Unid. MARRETA 8 KG TARZA R$ 120,00 R$ 1.200,00 

74                 10,00  Unid. MARRETA 10 KG TARZA R$ 200,00 R$ 2.000,00 

75                 10,00  Unid. MARTELO 25MM TARZA R$ 40,00 R$ 400,00 

76                 70,00  Unid. PÁ DE BICO S/ CABO N 04  TRAMONTINA  R$ 35,00 R$ 2.450,00 

77                 40,00  Unid. PENEIRA P/ AREIA 55CM ARO DE MADEIRA  MM TELAS  R$ 25,00 R$ 1.000,00 

78                 40,00  Unid. PENEIRA P/ AREIA 55CM ARO DE PLÁSTICO  MM TELAS  R$ 35,00 R$ 1.400,00 

79                 30,00  Unid. PICARETA - PONTA PÁ S/ CABO TRAMONTINA R$ 90,00 R$ 2.700,00 

80                 40,00  Unid. PNEU C/ CÂMARA P/ CARRINHO DE MÃO AJAX R$ 75,00 R$ 3.000,00 
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81                 20,00  Unid. 
VASSOURA PLÁSTICA TIPO RASTEL C/ CABO - 
14 DENTES 

TRAMONTINA R$ 35,00 R$ 700,00 

82            1.500,00  Unid. REBITE DE REPUXO ALUMÍNIO 4,0X12 FIX ALL R$ 0,20 R$ 300,00 

83                 40,00  Unid. REBOLO RETO P/ ESMERIL 6"X3/4" NORTON R$ 30,00 R$ 1.200,00 

84                 30,00  Unid. ROLO DE ESPUMA - 05CM  CONDOR  R$ 5,00 R$ 150,00 

85                 40,00  Unid. ROLO DE ESPUMA - 09CM  CONDOR  R$ 9,00 R$ 360,00 

86                 50,00  Unid. ROLO DE ESPUMA - 15CM  CONDOR  R$ 15,00 R$ 750,00 

87                 60,00  Unid. ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM CONDOR R$ 20,00 R$ 1.200,00 

88                 20,00  Kg. SOLDA AMARELA 1/16 GERDAU R$ 20,00 R$ 400,00 

89                 10,00  Unid. TRENA DE AÇO 8M BETSFER R$ 35,00 R$ 350,00 

90                 30,00  Unid. TRINCHA 1.1/2''  TIGRE/ATLAS  ATLAS R$ 5,00 R$ 150,00 

91                 40,00  Unid. TRINCHA 2.1/2''  TIGRE/ATLAS  ATLAS R$ 7,00 R$ 280,00 

92                 20,00  Unid. TRINCHA 3"  TIGRE/ATLAS  ATLAS R$ 10,00 R$ 200,00 

93                 20,00  Kg. 
VARETA DE SOLDA DE OXIGÊNIO E ACETILENO 
1/8 

GERDAU R$ 20,00 R$ 400,00 

TOTAL  R$ 126.500,00 

       

LOTE 09 MATERIAL HIDRO SANITÁRIO       

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1                 40,00  Unid. ADAPTADOR SOLDÁVEL DE 20 X 1/2 FORTLEV R$ 0,80 R$ 32,00 

2                 40,00  Unid. ADAPTADOR   C/ FLG DE 20MM FORTLEV R$ 8,00 R$ 320,00 

3                 40,00  Unid. ADAPTADOR   C/ FLG DE 25MM FORTLEV R$ 10,00 R$ 400,00 

4                 30,00  Unid. ADAPTADOR  C/ FLG DE 32MM FORTLEV R$ 17,00 R$ 510,00 

5                 30,00  Unid. ADAPTADOR  C/ FLG DE 50MM FORTLEV R$ 20,00 R$ 600,00 

6                 40,00  Unid. ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO SANITÁRIO BLUKIT R$ 10,00 R$ 400,00 

7                 80,00  Unid. ASSENTO P/ VASO UNIVERSAL - BRANCO  ALUMASA R$ 40,00 R$ 3.200,00 

8                 50,00  Unid. BARRAS DE APOIO CROMADA 0,80M SUPREMO R$ 100,00 R$ 5.000,00 

9                 20,00  Unid. BACIA SANITARIA CONVENCIONAL - BRANCA MARY R$ 270,00 R$ 5.400,00 

10                 50,00  Unid. BACIA SANITARIA ACOPLADA- BRANCA MARY R$ 500,00 R$ 25.000,00 

11                 30,00  Unid. BOIA P/A CAIXA DE ÁGUA 1/2 FORTLEV R$ 10,00 R$ 300,00 

12                 30,00  Unid. BUCHA SOLDÁVEL DE REDUÇÃO 50 X 25 FORTLEV R$ 4,00 R$ 120,00 

13                 10,00  Unid. 
CAIXA D´AGUA POLIETILENO,  CONFORME 
NBR 14799 da ABNT, 500 lt  COM TAMPA 

FORTLEV R$ 270,00 R$ 2.700,00 

14                 30,00  Unid. 
CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME 
NBR 14799 da ABNT, 1.000 lt COM TAMPA 

FORTLEV R$ 420,00 R$ 12.600,00 

15                 10,00  Unid. 
CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME 
NBR 14799 da ABNT, 2.000 lt COM TAMPA 

FORTLEV R$ 1.100,00 R$ 11.000,00 

16                 10,00  Unid. 
CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME 
NBR 14799 da ABNT, 3.000 lt COM TAMPA 

FORTLEV R$ 1.800,00 R$ 18.000,00 

17                 30,00  Unid. CAIXA P/ DESCARGA BRANCA GRAMPLAST R$ 40,00 R$ 1.200,00 

18                 40,00  Unid. CAIXA SIFONADA 100X100X50 C/GRELHA FORTLEV R$ 13,00 R$ 520,00 
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19                 30,00  Unid. CAP PVC P/ ESGOTO 100MM FORTLEV R$ 8,00 R$ 240,00 

20                 40,00  Unid. CAP SOLDÁVEL 25MM FORTLEV R$ 1,00 R$ 40,00 

21                 60,00  Unid. COLA SILICONE INCOLOR 280G WURTH R$ 22,00 R$ 1.320,00 

22                 50,00  Unid. COLA TUBO PVC 175G FORTLEV R$ 15,00 R$ 750,00 

23                 10,00  Unid. COLA TUBO PVC 850G FORTLEV R$ 50,00 R$ 500,00 

24                 10,00  Unid. CUBA INOX 46X30X135MM TRAMONTINA R$ 120,00 R$ 1.200,00 

25                 50,00  Unid. CURVA AZUL IRRIG 50 MM KEP R$ 5,00 R$ 250,00 

26                 20,00  Unid. DUCHA FRIA CROMADA DIAM. 23CM OU 9" KRONA R$ 35,00 R$ 700,00 

27               120,00  Unid. ENGATE FLEXIVEL 50 X 1/2 FORTLEV R$ 6,00 R$ 720,00 

28                 60,00  Unid. ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO FORTLEV R$ 5,00 R$ 300,00 

29               120,00  Unid. JOELHO AZUL DE ROSCA 25MM X 1/2 FORTLEV R$ 5,00 R$ 600,00 

30                 30,00  Unid. JOELHO ESGOTO DE 40 MM FORTLEV R$ 2,00 R$ 60,00 

31                 80,00  Unid. JOELHO ESGOTO DE 50 MM FORTLEV R$ 5,00 R$ 400,00 

32                 80,00  Unid. JOELHO ESGOTO 100MM FORTLEV R$ 8,00 R$ 640,00 

33                 20,00  Unid. JOELHO ESGOTO 150MM  FORTLEV R$ 50,00 R$ 1.000,00 

34               100,00  Unid. JOELHO SOLDÁVEL DE 20 MM FORTLEV R$ 0,80 R$ 80,00 

35               100,00  Unid. JOELHO SOLDÁVEL DE 25 MM FORTLEV R$ 1,50 R$ 150,00 

36                 40,00  Unid. JOELHO SOLDÁVEL DE 32 MM FORTLEV R$ 2,00 R$ 80,00 

37                 50,00  Unid. JOELHO SOLDÁVEL DE 50 MM FORTLEV R$ 8,00 R$ 400,00 

38                 20,00  Unid. 
LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA, COR 
BRANCA 

MARY R$ 350,00 R$ 7.000,00 

39                 20,00  Unid. 
LAVATÓRIO DE LOUÇA PEQUENO DE PAREDE, 
NA COR BRANCA, MEDINDO 34 X 46,5 X 
13CM. 

MARY R$ 140,00 R$ 2.800,00 

40                 20,00  Unid. 
CUBA DE LOUÇA PARA BANCADA, MEDINDO 
14,5 X 30,5 X 39CM. 

DECA R$ 100,00 R$ 2.000,00 

41                 50,00  Unid. LUVA SOLDÁVEL DE PVC 20MM FORTLEV R$ 0,80 R$ 40,00 

42                 60,00  Unid. LUVA SOLDÁVEL DE PVC 25MM FORTLEV R$ 1,50 R$ 90,00 

43                 60,00  Unid. LUVA SOLDÁVEL DE PVC 50MM FORTLEV R$ 4,00 R$ 240,00 

44                 10,00  Unid. MICTÓRIO DE LOUÇA BRANCO  INCEPA R$ 400,00 R$ 4.000,00 

45                 20,00  Unid. PARAFUSO P/ MICTÓRIO C/ BUCHA N10 TORALFF R$ 3,00 R$ 60,00 

46                 80,00  Unid. PARAFUSO P/ VASO C/ BUCHA N10 TORALFF R$ 3,00 R$ 240,00 

47                 20,00  Unid. PIA DE ALUMINIO INOX 1,20 X 0,50 TRAMONTINA R$ 150,00 R$ 3.000,00 

48                 10,00  Unid. PIA SINTÉTICA 1,20 X 0,50 FIBRATEX R$ 150,00 R$ 1.500,00 

49                 20,00  Unid. 
REGISTRO ESFERA DE GAVETA PVC SOLDÁVEL 
3/4 

FORTLEV R$ 6,00 R$ 120,00 

50                 20,00  Unid. REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 METAL METALPLAS R$ 85,00 R$ 1.700,00 

51                 30,00  Unid. 
REGISTRO ESFERA DE GAVETA PVC SOLDÁVEL 
32MM 

KRONA R$ 15,00 R$ 450,00 

52                 40,00  Unid. 
REGISTRO ESFERA DE GAVETA PVC SOLDÁVEL 
50MM 

KRONA R$ 20,00 R$ 800,00 
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53                 30,00  Unid. REPARO P/ VÁLVULA - HIDRA 2550/325 HIDRA R$ 70,00 R$ 2.100,00 

54                 80,00  Unid. SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL - SIMPLES FORTLEV R$ 8,10 R$ 648,00 

55                 40,00  Unid. SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL - DUPLO FORTLEV R$ 15,00 R$ 600,00 

56                 10,00  Unid. TANQUE SINT. DUPLO 123X62cm FIBRATEX R$ 171,00 R$ 1.710,00 

57                 20,00  Unid. TE P/ ESGOTO DE 150X150MM  FORTLEV R$ 45,00 R$ 900,00 

58                 70,00  Unid. TE P/ ESGOTO DE 100MM  FORTLEV R$ 10,00 R$ 700,00 

59                 60,00  Unid. TE P/ ESGOTO DE 50MM  FORTLEV R$ 8,00 R$ 480,00 

60                 30,00  Unid. TE P/ ESGOTO DE 40MM  FORTLEV R$ 3,00 R$ 90,00 

61                 50,00  Unid. TE SOLDÁVEL DE PVC 20MM FORTLEV R$ 0,80 R$ 40,00 

62                 60,00  Unid. TE SOLDÁVEL DE PVC 25MM FORTLEV R$ 1,50 R$ 90,00 

63                 20,00  Unid. TE SOLDÁVEL DE PVC 32MM FORTLEV R$ 3,00 R$ 60,00 

64                 60,00  Unid. TE SOLDÁVEL DE PVC 50MM FORTLEV R$ 10,00 R$ 600,00 

65                 60,00  Unid. TORNEIRA  PIA 1/4 C40 METAL CROMADO METALPLAS R$ 100,00 R$ 6.000,00 

66                 60,00  Unid. TORNEIRA LAVATÓRIO  METAL CROMADO METALPLAS R$ 92,00 R$ 5.520,00 

67                 50,00  Unid. TORNEIRA PLAST. 1/2 PARA JARDIM KRONA R$ 5,00 R$ 250,00 

68                 40,00  Unid. TORNEIRA PLAST. 1/2 PARA LAVATÓRIO HERCK R$ 13,00 R$ 520,00 

69               120,00  Mts TUBO PVC ESGOTO DE 040 MM FORTLEV R$ 6,00 R$ 720,00 

70               600,00  Mts TUBO PVC ESGOTO DE 050 MM FORTLEV R$ 9,00 R$ 5.400,00 

71            1.200,00  Mts TUBO PVC ESGOTO DE 100 MM FORTLEV R$ 15,00 R$ 18.000,00 

72               720,00  Mts TUBO PVC ESGOTO DE 150MM FORTLEV R$ 35,00 R$ 25.200,00 

73               700,00  Mts TUBO PVC IRRIG 020 MM  KEP R$ 1,80 R$ 1.260,00 

74               800,00  Mts TUBO PVC IRRIG 025 MM  KEP R$ 2,00 R$ 1.600,00 

75               120,00  Mts TUBO PVC IRRIG 032 MM  KEP R$ 3,00 R$ 360,00 

76               120,00  Mts TUBO PVC IRRIG 050 MM - PN 40 KEP R$ 5,00 R$ 600,00 

77               900,00  Mts TUBO PVC SOLDÁVEL DE 50 MM FORTLEV R$ 12,00 R$ 10.800,00 

78               700,00  Mts TUBO PVC SOLDÁVEL DE 20 MM FORTLEV R$ 3,00 R$ 2.100,00 

79               900,00  Mts TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25 MM FORTLEV R$ 3,20 R$ 2.880,00 

80                 40,00  Unid. VALVULA DE ESCOAMENTO PIA KRONA R$ 6,00 R$ 240,00 

81                 30,00  Unid. VALVULA DE ESCOAMENTO TANQUE KRONA R$ 6,00 R$ 180,00 

82                 10,00  Unid. VALVULA DE RETENÇÃO DE LINHA 50MM VIQUA R$ 50,00 R$ 500,00 

83                 20,00  Unid. VÁLVULA DE MICTÓRIO BLUKIT R$ 99,00 R$ 1.980,00 

TOTAL  R$ 212.900,00 

       
LOTE 14 GRANITO 

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 
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1                 60,00  M² 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BANCADAS EM GRANITO CINZA ANDORINHA 
PARA LAVATÓRIO COM ACABAMENTO 

 GRANAL  R$ 520,00 R$ 31.200,00 

2                 60,00  M² 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BANCADAS  EM GRANITO CINZA ANDORINHA 
PARA PIA COM ACABAMENTO 

 GRANAL  R$ 520,00 R$ 31.200,00 

3               120,00  M² 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BANCADAS SIMPLES EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA COM ACABAMENTO 

 GRANAL  R$ 520,00 R$ 62.400,00 

4                 60,00  Unid. SOLEIRA DE GRANITO OCRE 14X80CM  GRANAL  R$ 35,00 R$ 2.100,00 

5                 60,00  Unid. SOLEIRA DE GRANITO OCRE 14X90CM  GRANAL  R$ 40,00 R$ 2.400,00 

6                 60,00  Unid. SOLEIRA DE GRANITO OCRE 14X100CM  GRANAL  R$ 46,00 R$ 2.760,00 

TOTAL R$ 132.060,00 

 
O valor referente a esta contratação será de R$ 471.460,00 (quatrocentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e sessenta reais), de acordo a planilha reformulada. 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 
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5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no diário oficial do município de Jacaraci, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
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6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 13. 

6.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 6.4.26.7, observando o item 6.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

poderá: 

6.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

7.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento da 
ordem de compra, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa da licitante vencedora e 
aceite da Administração da prefeitura Municipal de Jacaraci-BA. 
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. A entrega dos objetos deverá ser feita de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante, que 

se encarregará de efetuar o pedido, em local especificado pelo requisitante e a contratada de entregar o objeto 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento do pedido, em dia de expediente, no horário comercial, de 

segunda- feira a sexta- feira das 08:00 às 17:00 horas. 

10.4. Os itens vencidos pela licitante ora CONTRATADA serão enviados ao Setor de Compras do 

CONTRATANTE para visto na nota fiscal e posterior remessa ao setor competente, itens em plenas condições 

de uso, devidamente atestado pela CONTRATADA. 

 

10.5. Recebimento provisório: No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento 

dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

10.6. Recebimento definitivo: 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

b) Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal 

e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

c) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os 

efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Emitir a ordem de fornecimento dos objetos do contrato, assinada pela autoridade competente; 
11.2 Efetuar de pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato; 
11.3 Fiscalizar do fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
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12.1. Executar o fornecimento em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 
12.2. Manter-se, durante toda a execução de fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
12.3. Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto de fornecimento; 
12.4. Apresentar os objetos no mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade propostos 
inicialmente; 
12.5. Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a proposta 
apresentada, no prazo de 05 (cinco dias) corridos a contar do recebimento da notificação da Contratante; 
12.6. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será 

suportado exclusivamente pela licitante vencedora.  
 

12.7. Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes no termo de 
referência; 

 

12.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
12.9. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre os referidos 
objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;  
12.10. Fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto do contrato. 
 
 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

13.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

13.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  
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14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA,12 de setembro de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA - ME 
CNPJ: 42.002.964/0001-19 

Fornecedor  
 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA,12 de setembro de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

ILDEBERTO RODRIGUES SANTANA - ME 
CNPJ: 42.002.964/0001-19 

Fornecedor  
 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 085/2024 

Pregão Eletrônico n° 021/2024 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci Estado da Bahia, sediada no CENTRO ADMINISTRATIVO 

DE JACARACI- Av. Mozart David nº 01 Bairro Centenário, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.677.109/0001-

00, neste ato representado pelo (a) Sr.(a) ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG: xx.212.xxx-xx 

SSP/BA e CPF. xxx.354.xxx-xx, doravante denominado PMJ, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2024, publicada em 

20/08/2024, processo administrativo n.º 088/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de material de 

construção civil, conforme edital e anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Licitação nº .021/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

FORNECEDORA: 

GUSTAVO FRANCISCO DE SOUZA - ME inscrita no CNPJ: 33.006.125/0001-88, sediada Praça Cônego 

Zeferino, S/N- Centro, Jacaraci - Bahia, CEP: 46.310.000, detentora do endereço eletrônico 

gustavocemac2@gmail.com, telefone (77) 99123-8414, através de sua Representante Legal, o Sr. GUSTAVO 

FRANCISCO DE SOUZA, portador da Carteira de Identidade n° xx.155.xxx-xx SSP/BA e CPF: xxx.176.xxx-xx. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE 13 PORTÃO, ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E VIDRO 

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1      140,00  M² 
FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE JANELAS EM 
ALUMINIO 04 FHS NA COR BRANCO LINHA 
SUPREMA C/ VIDRO CANELADO DE 4MM 

PRÓPRIA  R$ 1.306,40 
 

R$ 182.896,00 

2      140,00  M² 
FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE JANELAS EM 
ALUMINIO 04 FHS NA COR BRANCO LINHA 
SUPREMA C/ VIDRO LISO DE 4MM 

 
PRÓPRIA  

 
R$ 1.306,40 R$ 182.896,00 

3        60,00  M² 

FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PORTAS DE 
GIRO EM ALUMÍNIO 02 FHS BRANCO LINHA 
SUPREMA C/ VIDRO INCOLOR DE 6MM 
TEMPERADO 

 
PRÓPRIA  

 
R$ 1.132,20 

R$ 67.932,00 

4        30,00  M² 
FECHAMENTO DE PORTAS DE GIRO EM VIDRO 
TEMP. 10MM-INCOLOR PUXADOR DE 45 CM DE 
INOX, ACESSÓRIO ZAMAC-CROMADO 

 
PRÓPRIA  R$ 1.316,00 

 

R$ 39.480,00 

5        40,00  M² 
JANELA TIPO VENEZIANA EM ALUMINIO 
BRANCO DE CORRER 2 FHS - LINHA SUPREMA - 
MEDINDO 1200X1000 

 
PRÓPRIA R$1.381,30 

 
  

R$ 55.252,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:06 horas do dia 12/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B31B-AF7A-1071-A744-2B00 ou utilize o código QR.

39
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3276 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

                                                      Centro Administrativo de Jacaraci 
                            Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000 
                              Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

6        40,00  M² 
PORTA TIPO VENEZIANA EM ALUMINIO 
BRANCO LINHA SUPREMA - MEDINDO 
600X1500 CM 

 
PRÓPRIA 

 
R$ 1.297,70 R$ 51.908,00 

7        40,00  M² 
PORTÃO DE CORRER EM ALUMINIO, TIPO 
LAMBRIL DUPLO, NA COR BRANCA, QUADRO 
DO PORTÃO: PERFIL REFORÇADO D-069. 

 
PRÓPRIA 

 
R$ 1.140,90 R$ 45.636,00 

TOTAL R$ 626.000,00 

 
O valor referente a esta contratação será de R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte e seis mil 
reais), de acordo a planilha reformulada. 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no diário oficial do município de Jacaraci, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 13. 

6.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
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e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 6.4.26.7, observando o item 6.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

poderá: 

6.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

7.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento da 
ordem de compra, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa da licitante vencedora e 
aceite da Administração da prefeitura Municipal de Jacaraci-BA. 
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. A entrega dos objetos deverá ser feita de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante, que 

se encarregará de efetuar o pedido, em local especificado pelo requisitante e a contratada de entregar o objeto 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento do pedido, em dia de expediente, no horário comercial, de 

segunda- feira a sexta- feira das 08:00 às 17:00 horas. 

10.4. Os itens vencidos pela licitante ora CONTRATADA serão enviados ao Setor de Compras do 

CONTRATANTE para visto na nota fiscal e posterior remessa ao setor competente, itens em plenas condições 

de uso, devidamente atestado pela CONTRATADA. 

 

10.5. Recebimento provisório: No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento 

dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

10.6. Recebimento definitivo: 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

b) Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal 

e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

c) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os 

efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Emitir a ordem de fornecimento dos objetos do contrato, assinada pela autoridade competente; 
11.2 Efetuar de pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato; 
11.3 Fiscalizar do fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

12.1. Executar o fornecimento em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 
12.2. Manter-se, durante toda a execução de fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
12.3. Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto de fornecimento; 
12.4. Apresentar os objetos no mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade propostos 
inicialmente; 
12.5. Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a proposta 
apresentada, no prazo de 05 (cinco dias) corridos a contar do recebimento da notificação da Contratante; 
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12.6. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será 

suportado exclusivamente pela licitante vencedora.  
 

12.7. Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes no termo de 
referência; 

 

12.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
12.9. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre os referidos 
objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;  
12.10. Fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto do contrato. 
 
 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

13.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

13.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  
 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
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14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA,12 de setembro de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

GUSTAVO FRANCISCO DE SOUZA - ME  

CNPJ: 33.006.125/0001-88 

Fornecedor 
 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA,12 de setembro de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

GUSTAVO FRANCISCO DE SOUZA - ME  

CNPJ: 33.006.125/0001-88 

Fornecedor 
 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 087/2024 

Pregão Eletrônico n° 021/2024 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci Estado da Bahia, sediada no CENTRO ADMINISTRATIVO 

DE JACARACI- Av. Mozart David nº 01 Bairro Centenário, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.677.109/0001-

00, neste ato representado pelo (a) Sr.(a) ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG: xx.212.xxx-xx 

SSP/BA e CPF. xxx.354.xxx-xx, doravante denominado PMJ, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2024, publicada em 

20/08/2024, processo administrativo n.º 088/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de material de 
construção civil, conforme edital e anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº .021/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

FORNECEDORA: 

LEONARDO GUEDES DIAS - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 19.068.236/0001-98, estabelecida na Trav. Leone Medeiros de Brito, S/N Jacaraci - Bahia, CEP: 

46.310.000, detentora do endereço eletrônico leo.jac@hotmail.com, telefone fixo (77) 99164-0708, 

através de sua Representante Legal, o Sr. LEONARDO GUEDES DIAS, portador da cédula de 

identidade nº xxx993xxx SSP BA, e CPF: xxx.819.xxx-xx. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE 04 BRITA 

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1      780,00  M³ BRITA M3 N0  AMORIM R$ 148,44 R$ 115.783,20 

2      500,00  M³ BRITA M3 N1 AMORIM  R$ 148,43 R$ 74.215,00 

TOTAL  R$ 189.998,20 
              

LOTE 05 CIMENTO 

 TEM   QUANT   UNID   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIT   TOTAL  

1 13.000 Unid. CIMENTO CPII Z-32, SACO 50KG  NACIONAL R$  33,61 R$ 436.930,00 

TOTAL R$ 436.930,00 
 
O valor referente a esta contratação será de R$ 626.928,20 (seiscentos e vinte e seis mil, 
novecentos e vinte e oito reais e vinte centavos), de acordo a planilha reformulada. 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
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4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no diário oficial do município de Jacaraci, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 13. 

6.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 6.4.26.7, observando o item 6.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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6.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

poderá: 

6.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

7.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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10.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento da 
ordem de compra, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa da licitante vencedora e 
aceite da Administração da prefeitura Municipal de Jacaraci-BA. 
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. A entrega dos objetos deverá ser feita de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante, que 

se encarregará de efetuar o pedido, em local especificado pelo requisitante e a contratada de entregar o objeto 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento do pedido, em dia de expediente, no horário comercial, de 

segunda- feira a sexta- feira das 08:00 às 17:00 horas. 

10.4. Os itens vencidos pela licitante ora CONTRATADA serão enviados ao Setor de Compras do 

CONTRATANTE para visto na nota fiscal e posterior remessa ao setor competente, itens em plenas condições 

de uso, devidamente atestado pela CONTRATADA. 

 

10.5. Recebimento provisório: No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento 

dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

10.6. Recebimento definitivo: 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

b) Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal 

e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

c) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os 

efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Emitir a ordem de fornecimento dos objetos do contrato, assinada pela autoridade competente; 
11.2 Efetuar de pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato; 
11.3 Fiscalizar do fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

12.1. Executar o fornecimento em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 
12.2. Manter-se, durante toda a execução de fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
12.3. Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto de fornecimento; 
12.4. Apresentar os objetos no mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade propostos 
inicialmente; 
12.5. Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a proposta 
apresentada, no prazo de 05 (cinco dias) corridos a contar do recebimento da notificação da Contratante; 
12.6. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será 

suportado exclusivamente pela licitante vencedora.  
 

12.7. Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes no termo de 
referência; 

 

12.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
12.9. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre os referidos 
objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;  
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12.10. Fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto do contrato. 
 
 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

13.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

13.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  
 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA, 12 de setembro de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

LEONARDO GUEDES DIAS - ME  
CNPJ: 19.068.236/0001-98 

Fornecedor 
 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA, 12 de setembro de  2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

 

_____________________________________ 

LEONARDO GUEDES DIAS - ME  
CNPJ: 19.068.236/0001-98 

Fornecedor 
 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 088-2024 

Pregão Eletrônico n° 022/2024 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci Estado da Bahia, sediada no CENTRO ADMINISTRATIVO 

DE JACARACI- Av. Mozart David nº 01 Bairro Centenário, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.677.109/0001-

00, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG: xx.212.xxx-xx SSP/BA. e 

CPF. xxx.354.xxx-xx, doravante denominado PMJ, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 022/2024, publicada em 20/.08/2024, processo 

administrativo n.º 089/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de cimento e 

brita, conforme edital e anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 022/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

FORNECEDORA: 

LEONARDO GUEDES DIAS - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 19.068.236/0001-98, estabelecida na Trav. Leone Medeiros de Brito, S/N Jacaraci - Bahia, CEP: 

46.310.000, detentora do endereço eletrônico leo.jac@hotmail.com, telefone fixo (77) 99164-0708, 

através de sua Representante Legal, o Sr. LEONARDO GUEDES DIAS, portador da cédula de 

identidade nº xxx993xxx SSP BA, e CPF: xxx.819.xxx-xx. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE 01 BRITA 

ITEM  QUANT  UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1      1.620  M³ BRITA M3 N1 AMORIM  R$ 154,32 R$ 249.998,40 

TOTAL  R$ 249.998,40 

              

LOTE 02 CIMENTO 

 TEM   QUANT   UNID   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIT   TOTAL  

1 9.400 Unid. CIMENTO CPII Z-32, SACO 50KG  NACIONAL R$ 35,95 R$ 337.930,00 

TOTAL R$ 337.930,00 

 
O valor referente a esta contratação será de R$ 587.928,40 (quinhentos e oitenta e sete mil, 
novecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), de acordo a planilha reformulada. 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no diário oficial do município de Jacaraci, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 13. 

6.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 6.4.26.7, observando o item 6.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.9.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

poderá: 

6.9.2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.9.3. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

7.1.5.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento da 
ordem de compra, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa da licitante vencedora e 
aceite da Administração da prefeitura Municipal de Jacaraci-BA. 
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. A entrega dos objetos deverá ser feita de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante, que 

se encarregará de efetuar o pedido, em local especificado pelo requisitante e a contratada de entregar o objeto 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento do pedido, em dia de expediente, no horário comercial, de 

segunda- feira a sexta- feira das 08:00 às 17:00 horas. 

10.4. Os itens vencidos pela licitante ora CONTRATADA serão enviados ao Setor de Compras do 

CONTRATANTE para visto na nota fiscal e posterior remessa ao setor competente, itens em plenas condições 

de uso, devidamente atestado pela CONTRATADA. 

 

10.5. Recebimento provisório: No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento 

dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

10.6. Recebimento definitivo: 
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a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

b) Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal 

e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

c) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os 

efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Emitir a ordem de fornecimento dos objetos do contrato, assinada pela autoridade competente; 
11.2 Efetuar de pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato; 
11.3 Fiscalizar do fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

12.1. Executar o fornecimento em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 
12.2. Manter-se, durante toda a execução de fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
12.3. Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto de fornecimento; 
12.4. Apresentar os objetos no mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade propostos 
inicialmente; 
12.5. Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a proposta 
apresentada, no prazo de 05 (cinco dias) corridos a contar do recebimento da notificação da Contratante; 
12.6. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será 

suportado exclusivamente pela licitante vencedora.  
 

12.7. Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes no termo de 
referência; 

 

12.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
12.9. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre os referidos 
objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;  
12.10. Fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto do contrato. 
 
 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
13.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
13.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

13.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

                                                      Centro Administrativo de Jacaraci 
                            Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000 
                              Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 
  

 

 
13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  
 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA,12 de setembro de 2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

_____________________________________ 

LEONARDO GUEDES DIAS - ME  

CNPJ: 19.068.236/0001-98 

Fornecedor  
Testemunhas: 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

                                                      Centro Administrativo de Jacaraci 
                            Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000 
                              Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 
  

 

 
13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  
 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Jacaraci-BA,12 de setembro de 2024. 

Assinaturas 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

 

_____________________________________ 

LEONARDO GUEDES DIAS - ME  

CNPJ: 19.068.236/0001-98 

Fornecedor  
Testemunhas: 

1. _____________________________ 
Nome 
CPF: 
 

2. ______________________________ 
Nome 
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

 

I TERMO DE APOSTILAMENTO  

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 149/2024 

 

 

Ref: Dispensa de Licitação N.º 032/2024 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE JACARACI - BAHIA 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

ENDEREÇO Av. Mozart David nº 01, Centenário 

QUALIFICAÇÃO Pessoa Jurídica de Direito Público Interno 

REPRESENTANTE LEGAL ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

CPF / RG CPF. 229.354.445-15 e RG: 02.212.670-85 SSP/BA. 

ENDEREÇO Rua Genésio Freire - Bairro Centenário. 

QUALIFICAÇÃO Brasileiro, casado, Prefeito. 

  

CONTRATADO (A) GERLAINE SPINOLA COUTINHO 

CNPJ 03.332.718/0001-73 

ENDEREÇO Rua Santos Dumont, nº 05, Centro 

CIDADE / UF / CEP Jacaraci/BA, CEP 46.310-000 

REPRESENTANTE LEGAL GERLAINE SPINOLA COUTINHO 

CPF / RG 954.452.855-53/ 811888622 SSP-BA 

QUALIFICAÇÃO Brasileiro, casado, empresário 
 

Referente à Contratação de empresa que tem por finalidade a realização por parte da 

GERLAINE SPINOLA COUTINHO, o contrato tem por objeto a aquisição de 

mobiliário, equipamentos e acessórios (lote remanescente) para as escolas municipais 

de educação básica do Município e para as demais ações de manutenção e 

desenvolvimento de ensino, para acréscimo de dotação constante no orçamento para o 

exercício de 2024 na forma abaixo. 

  

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 

149/2024, que ora é apostilado; e CONSIDERANDO que o apostilamento não trará 

prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; e 

CONSIDERANDO que o Município de Jacaraci – Bahia possui a integralidade dos 

recursos orçamentários para o cumprimento da execução contratual, resolve apostilar o 

referido contrato nos termos que se seguem; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo de apostilamento tem como 

objetivo a alteração do disposto na: 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

incluindo agora a: 

 

Dotação orçamentária seguinte: - 12.365.004.2075 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo de 

apostilamento encontra amparo legal no artigo nº 136, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Permanecem 

inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

supracitado. 

 

Jacaraci – BA, 12 de setembro de 2024. 
 

 

 

 

____________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU  
Prefeito Municipal 

                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                          

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo de 

apostilamento encontra amparo legal no artigo nº 136, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Permanecem 

inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

supracitado. 

 

Jacaraci – BA, 12 de setembro de 2024. 
 

 

 

 

____________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO  

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 150/2024 

 

 

Ref: Dispensa de Licitação N.º 032/2024 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE JACARACI - BAHIA 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

ENDEREÇO Av. Mozart David nº 01, Centenário 

QUALIFICAÇÃO Pessoa Jurídica de Direito Público Interno 

REPRESENTANTE LEGAL ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

CPF / RG CPF. 229.354.445-15 e RG: 02.212.670-85 SSP/BA. 

ENDEREÇO Rua Genésio Freire - Bairro Centenário. 

QUALIFICAÇÃO Brasileiro, casado, Prefeito. 

  

CONTRATADO (A) JOHNSON GOMES SANTOS ME 

CPF / CNPJ 28.613.796/0001-77 

ENDEREÇO Avenida Antonio Botelho Neto, nº 362, Alto da Montanha 

CIDADE / UF / CEP Licinio de Almeida/BA, CEP 46330-000 

REPRESENTANTE LEGAL JOHNSON GOMES SANTOS 

CPF / RG 097.683.566-50/ MG15199878 SSP/MG 

QUALIFICAÇÃO Brasileiro, empresário 
 

Referente à Contratação de empresa que tem por finalidade a realização por parte da 

JOHNSON GOMES SANTOS ME, o contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário, 

equipamentos e acessórios (lote remanescente) para as escolas municipais de educação 

básica do Município e para as demais ações de manutenção e desenvolvimento de 

ensino, para acréscimo de dotação constante no orçamento para o exercício de 2024 na 

forma abaixo. 

  

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 

150/2024, que ora é apostilado; e CONSIDERANDO que o apostilamento não trará 

prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; e 

CONSIDERANDO que o Município de Jacaraci – Bahia possui a integralidade dos 

recursos orçamentários para o cumprimento da execução contratual, resolve apostilar o 

referido contrato nos termos que se seguem; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo de apostilamento tem como 

objetivo a alteração do disposto na: 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

incluindo agora a: 

 

Dotação orçamentária seguinte: - 12.365.004.2075 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo de 

apostilamento encontra amparo legal no artigo nº 136, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Permanecem 

inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

supracitado. 

 

Jacaraci – BA, 12 de setembro de 2024. 
 

 

 

 

____________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU  
Prefeito Municipal 
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